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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE s A O PAULO 

MENSAGEM N.º 23/2017
De 14 de março de 2017  
Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de
Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso
projeto de que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial no valor de R$ 146.838,18 (cento e quarenta e seis mil,
oitocentos e trinta e oito reais e dezoito centavos).

Trata-se de Convênio firmado com o Estado
de São Paulo, objetivando a transferência de recursos financeiros
para à execução de reformas e melhorias no Estádio Quintino de
Lima. Considerando que houve desistência da empresa participante
do certame licitatório no ano pretérito, por conseguinte cancelamento
dos empenhos, bem como tal despesa não foi comtemplada na Lei
Orçamentária Anual do Exercício de 2017, há necessidade de abrir
crédito especial para que possamos licitar novamente o objeto do
convênio.

Informo que os Diretores dos Departamentos
da Prefeitura estão à disposição para os esclarecimentos que forem
solicitados pelos Senhores Vereadores.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e demais
membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e
distinta consideração, requerendo para este projeto de lei os
benefícios da tramitação sob regime de urgência, nos termos do art.
191, inciso Il e art. 195, do Regimento Interno dessa Augusta Casa de
Leis.

CLAUDIÓ JOSE DE GÓES
PREFEITO

Ao Exmo. Sr.
Newton Dias Bastos
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque — SP 



 ESTADO DE Ss ÃO PAUL

PROJETO DE LEI N.º 23, de 14/3/2017  
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 146.838,18 (cento e

quarenta e seis mil, oitocentose trinta e oito reais e

dezoito centavos).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso

de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$
146.838,16 (cento e quarenta e seis mil, oitocentos e trinta e oito reais e dezesseis

centavos), no orçamento vigente:

05.02.4.4.90.51.27.812.0026.02.110000....................mR$100.000,00
Obras e Instalações
Reforma e Melhorias no Estádio Quintino de Lima

05.02.4.4.90.51.27.812.0026.01.110000..................us sisR$ 46.838,16
Obras e Instalações
Reforma e Melhorias no Estádio Quintino de Lima

TOTAL:renemevesrmannsemmnenrancrosqomavemventos iodanaiavenceRnaraRones estneairanani ezanises R$146.838,16

Art. 2º. O valor do crédito a que se refere o art. 1º será
coberto com recursos resultantes de:

| - superávit financeiro, apurado no exercício anterior,
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com recursos oriundos do convênio n.º

063/2015 — Processo SELJ n.º 0066/2014, firmado entre o município de São Roque e

a Secretaria de Estado de Esporte Lazer e Juventude, visando a execução de obra
para Reforma e Melhorias no Estádio Quintino de Lima;

| - anulação parcial da seguinte dotação: k



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE MsESTADO DE s À Oo PAUL   

(303) 05.02.3.3.90.39.27.812.0026.01.110000..................ii R$ 46.838,16
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
Manutenção do Esporte e Lazer

TOTALte ossrcersensesaoeueroveczemammaaeseraapisio punsacTms cxmparar eai rarenaimacareresanszareralR$ 146.838,16

Art. 3º. Ficam alterados os anexos das Leis 4.608 de

16/11/2016, Lei 4.565, de 07/07/2016, Lei 4.028 de 01/08/2013.

An. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 14/03/17

(1CLAUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

flco.-



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”

ESTADODE SÃO PAULO

“São Roque —a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

CERTIDÃO

CERTIFICO, a existência de Superávit Financeiro, apurado no

exercício anterior, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),

referente ao recurso destinado por meio do convênio n.º 063/2015 - Processo SELJ

n.º 0066/2014, firmado entre o município e São Roque e a Secretaria de Esporte de

Lazer e Juventude, visando a execução de obra para Reforma e Melhorias no

Estádio Quintino de Lima.

São Roque, 10 de Março de 2017.

Atenciosamente, 
Diretora do, epartamento de Finanças
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São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 
PARECER 59/2017  
“Parecer ao projeto de lei nº 23-E de 14/03/2017,
que autoriza o Poder Executivo a abrir, no
orçamento vigente, crédito especial no valor de R$
146.838,18 (cento e quarenta e seis mil, oitocentos
e trinta e oito reais e dezoito centavos)”.

A Administ ção Municipal da Estância Turistica

de São Roque. com o presente Projeto de Lei nº 23-5. de 14 de março de 2017.

pretende receber desta Casa Legislativa autorização para proceder a abertura de

crédito especial no valor de R$ 146.838,18 (cento e quarenta e seis mil, oitocentos e

trinta e oito reais e dezoito centavos), em razão do municipio ter firmado convênio

 com o Estado de São Paulo para reformas e melhorias no Estádio Quintino de Lima,

nesta cidade.

O valor referente ao crédito será coberto com

dinheiro decorrente de recursos resultantes de superávit [financeiro apurado em  io anterior, convênio nº 063/2015 e anulação parcial de outra dotação.

E o relatório.

A iniciativa legislativa de projetos de lei que

versem sobre a abertura de créditos adicionais é do Poder Executivo Municipal, vez

que tal operação implica em alteração da peça orçamentária referente ao exercício

financeiro em curso e serão apresentadas perante a Comissão Permanente de) |)

|
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Orçamento. Finanças e Contabilidade. que emitirá parecer. apreciado, após. pelo

Plenário na forma regimental (Art. 326. 81º. LOM)

Quanto a abertura de crédito adicional especial, a

previsão legal está contida na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. que

estalui normas gerais de direito financeiro.

A propósito. reza o artigo 41, IL, da lei federal:

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
(...) H - especiais, os destinados a despesas para as
quais não haja dotação orçamentária específica; ”

(grifamos)

 

O dispositivo legal colacionado confere o

necessário suporte para a realização de abertura de créditos adicionais especiais para

suprir gastos desprovidos da correspondentedotação orçamentária.

Ainda. Consideram-se recursos, para o fim deste

artigo, desde que não comprometidos (art. 43. 8 1º, da LE 4.320/64):

Art. 43. 4 aberhura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer a despesa e será

precedidade exposição justificativa.

fed

HI - os resultantes de anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,

A

autorizados em Lei; 4)
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São Roque -“A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  
Neste sentido, o Projeto atende as exigências legais,

informando a nova dotação que está sendo criada. bem como indicando quais

recursos serão utilizados para cobrir esta nova dotação.

Todavia. importante colacionar as palavras dos

professores J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis! que comentam

sobre os créditos adicionais especiais:

“O crédito especial cria novo programa para
atender a objetivo não previsto no orçamento.
Destarte, à medida que melhora o processo de

planejamento e que seus resultados são expressos
em programas no orçamento, tendem a
desaparecer os créditos especiais. "

O comentário acima alerta para a necessidade de

desenvolver um processo de plangjamento eficiente que reduza o elevado número de

operações desta natureza.

Assim, aduzimos que o projeto em exame está em

plena consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos nobres edis

analisar o mérito da questão, apreciando a operação em comento com as cautelas de

praxe.

Diante do exposto. o projeto em apreço encontra-se

apto a ser deliberado pelas Comissões Permanentes de “Constituição. Justiça e

VA LEI 4.320 COMENTADA”,25º ed., IBAM, 1993, p. 90/91
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Redação”. “Orçamento. Finanças e Contabilidade”. e Obras e Serviços Públicos e

cujo mérito. quanto a conveniência e oportunidade. é de exclusiva competência dos

Edis.

Como o projeto trata de Leis Orçamentárias.

inclusive alterando-as, o quorum de votação é maioria absoluta, dois turnos de

discussõese votaçõese votação nominal.

E o parecer.

São Roque. 16 de Março de 2017. .

A
       YAN'SOAI
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Nº 042 — 20/03/2017  
Projeto de Lei nº 023-E, 14/03/2017, de autoria do Poder Executivo.

Relator: Rogério Jean da Silva.

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional especial no valor de R$146.838,18 (cento e quarenta e seis mil,
oitocentose trinta e oito reais e dezoito centavos)”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,

posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as

regras previstas no inciso 1, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei

Complementar, NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos

princípios gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de

Leis.

    RoGÉ DAÍSILVA
/4 JEAN
CrELaTOR CPOIR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e

Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. b / ATT
À (7 js O + U oque.

ALACIR RAYSEL “)
VICE-PRESIDENTE CPCIR 

(GUTO ISSA)
PRESIDENTE CPCIR
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São Roque- “ATerra do Vinho e Bonita por Natureza”

COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E CONTABILIDADE

    a
PROJETO DE LEI Nº 023-E, de 14/03/2017, de autoria do Poder
Executivo.

PARECER Nº 015 — 20/03/2017

RELATOR: Flávio Andrade de Brito

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre a

abertura de crédito adicional especial no valor de R$146.838,18 (cento e

quarentae seis mil, oitocentose trintae oito reais e dezoito centavos)”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por
parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de
Constituição Justiça e Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo,
posteriormente, encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as

regras previstas no inciso II do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de

Leis.
Na análise do projeto em questão, verificamos que o

mesmo NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios

gerais de direito e aos aspectos orçamentários e financeiros.
Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do

Projeto de Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão
analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta

Casa de Leis.

É o parecer, sob os aspectos que compete a esta

Su pi das Comissões, 20 de março de 2017.

dasbolo sado
Relator COPOFC

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e

Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade

AGE
MAURO SALVADÕE-S EGLIA DE GÓES ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

Presidente COPOFC Secretário COPOFC

comissão analisar.
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São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” 
COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER Nº 007 — 20/03/2017  
Projeto de Lei nº 023-E, de 14/03/2017, de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: Rafael Tanzi de Araújo.

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre a abertura
de crédito adicional especial no valor de R$146.838,18 (cento e quarenta e
seis mil, oitocentosetrinta e oito reais e dezoito centavos)”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por
parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pelas Comissões Permanentes de

Constituição Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças e Contabilidade, onde
recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente, encaminhado a esta Comissão
para ser analisado consoante as regras previstas no inciso II do artigo 78 do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que a propositura NÃO

CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como os princípios gerais de direito.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do

Projeto de Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de

Leis.

Sala das Comissões, 20 de março de 2017.

  
RAFAEL TANZÍ DE ARAÚJO

/RELATOR
A Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos    RAfREL MARREIRO DE GODOY

VICE-PRESIDENTECPOSP   PRESIDENTE X POSP
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São Roque - “ATerra do Vinho e Bonita por Natureza”
VOTAÇÃO NOMINAL

(Maioria Absoluta = 8 votos — Presidente não vota)  
Projeto de Lei nº 023-E, de 14/03/2017, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre a abertura de crédito adicional especialno valor de R$ 146.838,18 (cento e quarenta
e seis mil, oitocentose trinta e oito reais e dezoito centavos)”. 

Votação Vereadores
1a Discussão 2a Discussão 

01 |Alacir Raysel 
02 | |Alfredo Fernandes Estrada 
03|| Etelvino Nogueira 
04| |Flávio Andrade de Brito 
05 | Israel Francisco de Oliveira 
06 |José Alexandre Pierroni Dias 
07 |José Luiz da Silva César 
08 | |Julio Antonio Mariano 
09 |Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo 
10 |Marcos Roberto Martins Arruda 
11 |Mauro Salvador Sgueglia de Góes a

se(DPSqdodOTon|Us[UN

12 | Newton Dias Bastos  13 -|Rafael Marreiro de Godoy 
14 | Rafael Tanzi de Araújo 
15 |Rogério Jean da Silva  

Favoráveis
CENNNA 

  

2oRA)|de[8[NO|U(MAND|[AAraA

Contrários ELSs   
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São Roque - “ATerra do Vinho e Bonita por Natureza" 
PROJETO DE LEI Nº 023-E, DE 14/03/2017
AUTÓGRAFO Nº 4.639 de 20/03/2017
LEI nº
(De autoria do Poder Executivo)

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicionalespe-
cialno valor de R$146.838,18(cento e quarenta e
seis mil, oitocentose trinta e oito reais e dezoito
centavos), :

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de

suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e ele sanciona e promulga a se-

guinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Or-

camento Programa do Município,. crédito adicional especial no valor de R$ 146.838,16 .

(cento e quarenta e seis mil, oitocentos e trinta e oito reais e dezesseis centavos), no or-

camento vigente:

05.02,4.4.90,51.27.812.0026.02.110000...........0..eusserereeenersarencenteamessR$100.000,00

Obras e Instalações

Reforma e Melhorias no Estádio Quintino de Lima

05.02.4.4.90.51.27.812.0026.01.110000............e.crsereenmenceenserereneserasenosR$46.838,16

Obras e Instalações na
Reforma e Melhorias no Estádio Quintino de Lima “2
GOTAS e feira çsrofétoos pos aNSSo pe enca va vpes ana ErrreRoprqne ade eia R$146.838,16 <>

. . 7
Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art, 1º será

coberto com recursos resultantes de: Poeta ton aros [ta 2
ê á

Lilian Cristina de Oliveira k LÁ
Chefe de Divisão - DLE -
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São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” É Em

los
       I. Superávit financeiro, apurado no exercício anterid

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com recursos oriundos do convênio n.º
063/2015 — Processo SEL n.º 0066/2014, firmado entre o município de São Roque e a

Secretaria de Estado de Esporte Lazer e Juventude, visando a execução de obra para Re-

forma e Melhorias no Estádio Quintino de Lima;

II. Anulação parcial da seguinte dotação:

(303) 05.02.3.3.90.39.27.812.0026.01,110000.....,...s0.sipresemesssresesrencenes R$46.838,16

Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica

Manutenção do Esporte e Lazer

TOTAL: .....csssessesaennisassacraresnennnacenerensanenaasananaresenntaetRe larerenios R$146.838,16

Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 4.608 de

16/11/2016, Lei 4.565, de 07/07/2016, Lei 4.028 de 01/08/2013.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

ção.

Aprovado na 112 Sessão Extraordinária, de 20/03/2017. 
NEWTON-ÓIAS BASTOS

(NELTINHO BASTOS)
» Presidente

)QU uida
ISRAEL FRANTISCO DE OLIVEIRA MARCOS RO sa MARTINS ARRUDA

(TOCO) (MARQUINHO ARRUDA)
y 2º Wice-Presidente  M 1 q Dz Í .

ROG EAN DA SILVA ( JOSE ALEXANDRÉ PIERRONI DIAS

(ALEXANDREVETERINÁRIO)da e2º Secretário 1º Secretário



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DIE! s ÃO PAUL O/OMES

FL. )  
LEI 4.647
De 21 de março de 2017.

PROJETO DE LEI N.º 023/17-E.
De 14 de março de 2017.
AUTÓGRAFO N. 4.639 de 20/03/2017.
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 146.838,18 (cento e

quarenta e seis mil, oitocentose trinta e oito reais e

dezoito centavos).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso

de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Municipio, crédito adicional especial no valor de R$
146.838,16 (cento e quarenta e seis mil, oitocentos e trinta e oito reais e dezesseis

centavos), no orçamento vigente:

05.02:4.4:90.51.27.812.0026.02.110000......... ss srereeseseseesirreseeeeoR$100.000,00
Obras e Instalações
Reforma'e Melhorias no Estádio Quintino de Lima

05.02:4:4.90.51:27:812:0026.01.110000.......san.sssesçentasenimerseneranenenondoR$46.838,16
Obras e Instalações
Reforma e Melhorias no Estádio Quintino de Lima

TO AE: eo anoottasaaa asa aponta ra broananannasora ea RESSADIO 3811] O

Art. 2º. O valor do crédito a que'se refere o art. 1º será
coberto com recursos resultantes de: :

| -“superávit financeiro, apurado no exercicio anterior,
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com recursos oriundos do convênio n.º
063/2015 — Processo SELJ n.º 0066/2014, firmado entre o município de São Roque e

0 



à PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE s À Oo PAULO    a Secretaria de Estado de Esporte Lazer e Juventude, visando a execução de obri

para Reforma e Melhorias no Estádio Quintino de Lima;

Il- anulação parcial da seguinte dotação:

(303) 05.02.3.3.90.39.27.812.0026.01.110000................empmesesearensariosR$ 46.838,16
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
Manutenção do Esporte e Lazer

TOTAL:......ccceseepmeettececeemnasereaneeneroeenenmemmersarenracenrerseceerestecercercesereansioR$ 146.838,16

Art. 3º. Ficam alterados os anexos das Leis 4.608 de

16/11/2016, Lei 4.565, de 07/07/2016, Lei 4.028 de 01/08/2013.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua

- publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 21/03/2017.

Esc
ZA .

CLAUDIO JOSE DE GOES
PREFEITO

Publicada em 21 de'março de 2017, no Gabinete do Prefeito.
Aprovado na 11º Sessão Extraordinária de 20/03/2017.
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